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oÂB2ãm3€o LEr N" flIl. E}E34 DE IIIglGNlpBO DE 2023.

"Attterira o Plaler Etecutiw Municipal a desafetar área

e doú-la ao Estndo de C*liás e ds outrns prouidêttcins^"

A Câmara Municipat de DâvirÚpdis, Estado de Goiás, no

uso de suas atribuições legais, aprrrvou, e eu, Prefi:itô müiciPal; §ànci,ono à següiÍttÉ

Lei:

Artl". Esa ki aubriza o Pder E:<ecutivo a dmafehr, a

fim de Ífre se alEre a srul destinação de uso comuÍt, passaÍtdo Imra o patrimônio

disporúvel passÍvet de atierrreao, urna "ârea destinada a

comurritfoio, sitnado a Rua Manoel Matins Silva, rgta cidade, quadra F-À loE

09; com área total de L317,?3 metros quadrados, dentro das seguinres divisas:

'Pela ftenk: rcde n,79 metros confoontardo com a Rua lvÍanoel lúartins Silva;

pe[6 furrdc mede 5SP1 uetros confnontanclo 16140 metros daí defleE a

equerda onr 89e45'39' e dis#incia de 3i7O me{ro , dX defleA a dfueita com

$p§'W'e disütncia de 532 metros com o lote n" B, daí defleta com 89P3ff47'

cerr 75E metúoe, daí deflm a esqreerdacorn 8f51'(It" e distlncia de2,89 metrm

csnl o lob 07, daí d€fleta a direita cour 9OWffi' e dbtirrcia de 52 metros, daÍ

deflee a esquerda com 90-ffi0ff' e distlÍrda de 16,60 metroo com o lote 08.

f-aterat direita: 54,ffi metros confrontando com a Rua Marpel David de Souza

Neto. Lateral esquerda: 73,y3 metros cpnfrontarrdo L3,37 metro+ daí defleta a

eequerda cum 89"5ff58" e distaÍlsia de 6rB metros com o lote 1O daÍ defleE a

direiüa aom 89s5#5ff' e distâÍlcia de 7,3Fl metro§, dai deúlete a direita com

9f,ffi§í}y',' e distância de 0,85 me{Íos rlaí, deflete a esquerda com S0ü0ü'e

disáncia de 1011 metrw daí, ddee a esquerda @m 90"00rÍ' e disülrcia de

2,99 rtetros, daí deflete a direita com 89o5959' e dis#lncia de25l57 metroe com o

lote 01. Perfazerrdo uma área btal de L311fim2. Inscrita na matricula sob o n"
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7.777, Livro 2-l de Registro C'eral, do Cartório de Registro de trmóveis desE

município-

ÂÉ 2P. DesaÍetada a área aescria Irc artigo 1", fica o

Poder Executivo autorizado a doá-la ao Estado de Goiás smtô,ruro e encargos.

AÍt 3o. Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicação

rorogadas as disposições em contrário.

Gabinee do prefeito Uunicipat de Davinópolis, Estado de

Csiás, aos 23 (vinte e três) dias de novelmbro do ano de20?i.
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